
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO  PARA  EXECUÇÃO  DE
S E R V I Ç O  D E  D R E N A G E M  P A R A
RESOLUÇÃO  DE  ALAGAMENTO  NA
RUA  ALBERTO  MARTINS,  BAIRRO
JARDIM UBIRAJARA, CUIABÁ/MT 
 
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico  para  que  seja  providenciado  serviço  de  DRENAGEM  PARA  RESOLUÇÃO  DE
ALAGAMENTO na Rua Alberto Martins, Bairro Jardim Ubirajara, Cuiabá/MT. 
 
                                                                                JUSTIFICATIVA  
 
A presente indicação se justifica-se a necessidade da execução do serviço de drenagem para resolução
de alagamento, tendo em vista a ocorrência frequente de acúmulo de água em períodos chuvosos, o
que compromete a circulação de pedestres e veículos. A deficiência no escoamento das águas pluviais
tem provocado transtornos à população, além de favorecer riscos à segurança e ao acesso adequado
aos estabelecimentos e residências da região. 
 
Além disso, a permanência dos alagamentos contribui para a deterioração da infraestrutura urbana,
podendo causar danos ao pavimento e aumentar a probabilidade de acidentes. Assim, a realização do
serviço  de  drenagem mostra-se  indispensável  para  garantir  melhores  condições  de  mobilidade,
segurança e bem-estar à comunidade, prevenindo problemas maiores e assegurando a funcionalidade
do espaço público.  
 
 Pelos motivos acima citados, conclamamos aos nobres pares a aprovação da presente indicação. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 20 de março de 2026.
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Ilde Taques - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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